
Prefeitura Municipal de Itanhaém
Estância Balneária
Estado de São Paulo

332/2024 Itanhaém, 18 de novembro de 2024.

MUNICIPALDA ESTÂNCIA,

TRALNEÁRIADE ITANHAÉM

PROTOCOLO

receio mL 22
cadsido—

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia
do Decreto nº 4.639, de 18 de novembro de 2024, que “Altera o Decreto nº
4.426, de 29 de dezembro de 2022, que nomeia os membros do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manuten:
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação — FUNDEB para o quadriênio 2023/2026”.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os
protestos de minha alta consideração.

Atenciosamente,

FERNANDO DA SI

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Edinaldo dos Santos Barros
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém em exerci
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DECRETO Nº 4.639, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

“Altera o Decreto nº 4.426, de 29 de
dezembro de 2022, que nomeia os
membros do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento = da Educação
Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação —

FUNDEB para o quadriênio
2023/2026.”

FERNANDO DA SILVA XAVIER DE MIRANDA,
Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém, no exercício do cargo de Prefeito do
Município de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º O inciso T do artigo 1º do Decreto nº 4.426, de 29
de dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“An 1º
1- representantes do Poder Executivo Municipal:

titular: Marcelo Alvarenga
suplente: Luciano Dias Santos

titular; Eleni de Fátima Nascimento Paulillo
suplente: Marcial Gomes de Barros;

"(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 18 de novembro de
2024.

XAVIER DE MIRANDA
feito em exercício
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